
CÂMARA DOS DEPUTADOS
MESA DIRETORA
SEGUNDO SUPLENTE

REQUERIMENTO Nº        , DE 2026
(Do Sr. Deputado Paulo Folletto)

Requer  Moção  de  Louvor  pela
destacada  trajetória  profissional,
acadêmica  e  humanitária  do  Sr.
André  Canali  Pereira,  em
reconhecimento  à  sua  relevante
contribuição  à  fisioterapia,  à
promoção da saúde e à dignidade da
pessoa  idosa  no  Estado  do  Espírito
Santo.

Venho,  na  qualidade  de  Segundo  Suplente  da  Mesa  Diretora  da
Câmara dos Deputados, com fundamento no art. 117, inciso XIX, § 3º,
do Regimento Interno,  solicitar  o registro  de moção de louvor  nos
anais  desta  Casa,  em  homenagem  ao  Sr.  André  Canali  Pereira,
fisioterapeuta, professor universitário e pesquisador, cuja trajetória se
distingue pela excelência profissional, pelo compromisso acadêmico
e, sobretudo, pela sensibilidade humana com que tem se dedicado ao
cuidado  e  à  reabilitação  de  pessoas,  especialmente  da  população
idosa.

Natural de Colatina, no Estado do Espírito Santo, onde nasceu em 27
de  julho  de  1994,  André  Canali  Pereira  construiu  uma  caminhada
admirável, pautada pela disciplina, pelo estudo contínuo e por uma
compreensão elevada da saúde como instrumento de promoção da
autonomia, da dignidade e da qualidade de vida. Sua formação e sua *C
D2
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atuação revelam não apenas elevado preparo técnico, mas também
genuína  vocação  para  servir,  ensinar  e  transformar  realidades  por
meio da fisioterapia.

Especialista  em  Fisioterapia  Traumato-Ortopédica  pelo  Conselho
Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional  (COFFITO)  e  pela
Associação  Brasileira  de  Fisioterapia  Traumato-Ortopédica
(ABRAFITO),  reuniu  ao  longo  dos  anos  uma  sólida  qualificação
acadêmica, com pós-graduações em Fisioterapia Neurofuncional pela
Universidade  de  São  Paulo  (USP),  Fisioterapia  Gerontológica  e
Geriátrica  e  Fisioterapia  em Ortopedia.  Tal  percurso  evidencia  um
profissional  que  compreende  a  necessidade  permanente  de
aperfeiçoamento e atualização, colocando o saber científico a serviço
de um cuidado cada vez mais humanizado.

Sua  atuação  clínica  consolidou-se  na  reabilitação  de  idosos  e  de
pacientes com sequelas neurológicas, notadamente em instituição de
referência  como  a  APAE  de  Colatina,  no  Centro  Especializado  em
Reabilitação  (CER  IV).  Nesse  campo,  destacou-se  pelo  zelo,  pela
escuta atenta e pela busca de estratégias terapêuticas que não se
limitam  à  recuperação  funcional,  mas  alcançam  também  o
fortalecimento da autoestima, da independência e da esperança dos
pacientes e de suas famílias.

Em consonância com essa visão ampliada e profundamente humana
da  assistência,  André  Canali  Pereira  desenvolveu  o  Programa  de
Atendimento  Continuado  (PAC),  modelo  inovador  de  atendimento
domiciliar voltado à manutenção da funcionalidade de pessoas idosas
por  meio  de  visitas  regulares  e  orientações  individualizadas.  A
iniciativa demonstra rara capacidade de aliar conhecimento técnico,
criatividade  profissional  e  compromisso  social,  oferecendo  um
cuidado que respeita  a singularidade de cada paciente e promove
segurança, adesão terapêutica e melhores condições de vida.

No magistério superior, exerce com notável dedicação a docência no
Centro Universitário Castelo Branco (UniCB), ministrando disciplinas

*C
D2

61
49

32
64

90
0*

RE
Q

 n
.1

92
7/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

04
/2

02
6 

16
:2

0:
04

.4
77

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Folletto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261493264900



como Fisioterapia Geriátrica, Fisioterapia Neurofuncional, Cinesiologia
e Biomecânica, entre outras. Atualmente, coordena o Núcleo Rondon
da  instituição,  dando  continuidade  a  uma  trajetória  extensionista
iniciada ainda na graduação, quando participou do Projeto Rondon do
Governo  Federal,  durante  a  “Operação  Rondônia  Cinquentenário”.
Essa  experiência,  por  certo,  aprofundou  seu  compromisso  com  a
cidadania, com a interiorização do conhecimento e com a convicção
de que a  universidade e  os  profissionais  da saúde devem estar  a
serviço  da  sociedade,  especialmente  das  populações  mais
vulneráveis.

No  plano  acadêmico,  é  mestrando  pela  American  University  St.
Joseph,  na  Flórida,  Estados  Unidos,  onde  desenvolve  pesquisa  em
fisioterapia geriátrica, com foco na atenção integral à saúde do idoso
e  na  influência  da  espiritualidade  e  das  crenças  pessoais  sobre  o
tratamento fisioterapêutico. 

Reconhecido por sua atuação ética, por sua consistência acadêmica e
pelo impacto positivo de seu trabalho, André Canali Pereira vem se
firmando  como  um  nome  de  respeito  em  sua  área,  sendo
frequentemente  convidado a  colaborar  com instituições  de  ensino,
eventos científicos e projetos de saúde pública. Sua trajetória honra a
fisioterapia capixaba e brasileira, ao reunir, de forma rara e exemplar,
competência  técnica,  vocação  docente,  espírito  investigativo  e
profundo compromisso com o bem comum.

Em tempo no  qual  tanto  se  exige  dos  profissionais  da  saúde  não
apenas  excelência,  mas  humanidade,  a  caminhada  do  Sr.  André
Canali  Pereira  desponta  como  exemplo  digno  de  reconhecimento
público.  Sua atuação em favor da reabilitação, da autonomia e da
dignidade  de  tantas  pessoas,  em  especial  dos  idosos,  merece  o
aplauso  desta  Casa  Legislativa  e  o  registro  respeitoso  de  sua
contribuição nos anais da Câmara dos Deputados.
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Diante do exposto, considero justa, oportuna e plenamente meritória
a concessão da presente homenagem.

Sala das Sessões,  em        de abril de 2026.

Deputado PAULO FOLLETTO
Segundo Suplente da Mesa Diretora
Câmara dos Deputados
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